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PORTARIAS
PORTARIA 115/19

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDA-
DE ESTABELECIDA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 516, DE 28 

DE SETEMBRO DE 2010.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder prorrogação da licença-maternidade por 
60 (sessenta) dias, com início no dia 28/05/2019 e térmi-
no no dia 26/07/2019, à servidora lotada no Gabinete do 
vereador Juliano Ribeiro Modesto, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar – ASP 03.

Jessica Costa Paulino.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de fevereiro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

PORTARIA 116/19
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de março de 2019, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador  Átila Grecius 
Carvalho:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 04 
Franklin Vieira Reis.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de fevereiro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

PORTARIA 117/19
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de março de 2019, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Silésio 
Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 03 
Amanda Cássia dos Reis Silva.

Claudio Alberto Gonçalves Marques.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de fevereiro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente


